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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.009 DE 31 DE JANEIRO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A REVISÃO ANUAL DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Em cumprimento ao disposto no artigo 219 da Lei Complementar nº 192 de 30 de março de 2016 e nos termos do artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, fica concedida a revisão anual dos vencimentos dos servidores públicos municipais da Administração Direta e Indireta, inclusive daqueles referidos nos artigos 220 e 221 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulado de janeiro a dezembro de 2019, no percentual de 4,31%, tendo como base de cálculo o vencimento base percebido no mês de dezembro 2019.
Art. 2º O valor do vencimento base dos servidores públicos municipais que não atingir a importância de R$1.050,00 (um mil e cinquenta reais), após aplicação do índice estabelecido no artigo anterior, será reajustado até atingir tal valor.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando o Poder Executivo autorizado a aplicar a presente Lei a partir de 1º de janeiro de 2020.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 31 de janeiro de 2020.
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